
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2025

Ementa: Moção de  Pesar pelo falecimento de Ruimeri Gomes Villela.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto regimental desta Casa, apresenta à Mesa a Moção de Pesar pelo 
falecimento de Ruimeri Gomes Villela.

Ruimeri será sempre lembrada com afeto e admiração por 
sua dedicação incansável, compromisso com a educação pública e pelo 
impacto positivo que deixou na vida de alunos, colegas e de toda a 
comunidade  escolar.  Sua  trajetória  é  exemplo  de  amor  à  profissão, 
empatia  e  responsabilidade,  valores  que  permanecerão  vivos  na 
memória de todos que tiveram o privilégio de conviver com ela. Neste 
momento  de  dor  expresso  solidariedade  aos  familiares,  amigos  e 
colegas  de  trabalho,  com  respeito  e  reconhecimento  à  contribuição 
inestimável de Ruimeri Gomes Villela para a educação e para a nossa 
cidade.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção a família e amigos da senhora Ruimeri.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 13 de novembro de 2025. 

Dandara Gissoni 
Vereadora – PSB
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